Lei Nº 067 de 09 de agosto de 2001

autoriza o poder executivo a apoiar a festa de integração com o lançamento do brasão do município e dá outras providências.
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a festa de integração com o lançamento do brasão do município no dia 04 de agosto de 2001.

Art 2º Fica o Poder Executivo autorizado ainda a realizar as despesas necessárias para promover o evento, inclusive despesas de almoço dos alunos municipais, confecção de porta canetas alusivos ao dia, premiação aos vencedores do Concurso do Brasão e das competições esportivas do dia, até o limite de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Art 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

0402 – Secretaria Municipal de Educação – gastos acima 25%

2016 – Manutenção Departamento Cultura

3132.00.00 - Outros Serviços e Encargos (59)

Art 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de agosto de 2001.
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